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ILUSTRISSIMO SENHOR (A) PREGOEIRO (A) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2018   
 
 
 
 

 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO BRANCO LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF Nº 03.362.501/0001-06, e inscrição estadual nº 13.190.079-0, sediada na Rua 
Poxoréo, Nº 391, Bairro Alvorada, Cuiabá-MT com telefone para contato n. (65) 3621-6521, vem, por 
intermédio de seu representante legal, respeitosamente a presença de Vossa Senhoria, 
tempestivamente, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

do Pregão Presencial N. 091/2018, pelos motivos expostos a seguir. 

DA HABILITAÇÃO À IMPUGNAÇÃO 

A empresa requerente está devidamente em posse do Edital do Pregão Presencial N. 
091/2018, conforme retirada digital do mesmo, e, diante do objeto social e condições da licitação, 
constitui a impugnante, que se trata de empresa atuante no ramo de vendas de gêneros alimentícios, 
fórmulas alimentares e produtos de higiene e limpeza, pessoa jurídica legalmente interessada na 
apresentação de proposta ao certame cujo objeto trata do " REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITES, FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES.” 

Nesse sentido, e nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002 e artigo 18 do Decreto 
Federal n. 5450/05, bem como das demais legislações competentes, a presente impugnação 
apresenta-se devidamente habilitada. 

DOS FATOS 

Em Agosto de 2018, o Município de Primavera do Leste/MT publicara o Edital de 
Licitação Pregão Presencial N. 091/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma de 
REGISTRO DE PREÇO cujo objeto é a "FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITES, 
FÓRMULAS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES." 
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Ocorre que, o Edital de Licitação Pregão Presencial N. 091/2018 encontra-se eivado de 
vícios que serão demonstrados nos tópicos a seguir, que tornam impossível sua realização sem que o 
Erário e licitantes de boa-fé, como no caso, a impugnante, sejam prejudicados. 

Nesse ponto, importante destacar que a impugnante é licitante costumeira, idônea, 
sempre pautando suas ações de forma a garantir que o interesse público seja atingido.  

Com efeito, o exame do edital revela situação que merece urgente reparo pela 
autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, pois, ao publicar certame 
equivocado, cria óbice à própria realização da disputa. 

Nesse sentido apresenta-se esta impugnação, visando evitar a restrição desnecessária 
do universo de possíveis e capacitados competidores que obste a busca da contratação mais 
vantajosa para o Erário Público. 

Dessa forma, respeitosamente, requer-se a adaptação e/ou retificação do edital nos 
termos da argumentação a ser exposta a seguir, tendo em vista que a manutenção do Edital do 
Pregão nº 091/2018 na maneira em que se encontra implicará em infringência à legislação competente 
que, nos termos do artigo 7º, parágrafo 6º, da Lei 8.666/93, poderá acarretar a nulidade dos atos ou 
contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

DO DIREITO - DA APLICAÇÃO DAS LEIS Nº 10.520/02 E 8.666/93 E DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA 

O Edital aqui impugnado apresenta-se materialmente viciado com relação aos itens 24, 
27 e 37, que determinam especificações encontradas em produtos de apenas uma única marca 
disponível no mercado de consumo, ferindo assim, de morte, o princípio da competitividade licitatória e 
cerceando a concorrência entre os possíveis licitantes e a própria disputa de preços, o que são 
requisitos indispensáveis à validade de qualquer certame licitatório, de acordo com as normas 
jurídicas vigentes.  

Como é sabido, o artigo 37 da Constituição Federal, consagra os Princípios norteadores 
da Administração Pública, a saber: legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. 

Pautado nesses parâmetros constitucionais, o legislador infraconstitucional editou a Lei 
nº 8.666/93, com o objetivo de regulamentar o inciso XXI do citado artigo 37 da Cártula Fundamental, 
que trata do Procedimento Licitatório. No caput do art. 3º da citada lei, determinou as diretrizes sobre 
as licitações no ordenamento jurídico pátrio, senão vejamos: 

 “Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

Assim, no que tange às “compras” efetuadas pela Administração Pública, tratou o 
legislador sobre o tema nos artigos 14 à 16 da citada Lei nº 8.666/93: 

“Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações 
técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, 
assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 
privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 
peculiaridades do mercado, visando economicidade; 

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública.  

§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 

III - validade do registro não superior a um ano. 

§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá 
ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em 
razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta 
Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros. 
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Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação 
previstos no inciso IX do art. 24. 

Especial destaque merece a primeira parte do artigo 14, que determina que as compras 
realizadas pela Administração Pública não poderão ser efetuadas sem a adequada caracterização de 
seu objeto. 

Neste ponto não pode ser olvidado que, apesar da legislação ora vergastada prever a 
“adequada caracterização de seu objeto”, a Administração Pública deve realizar, em verdade, TODAS 
as compras, com PERFEITA caracterização do objeto, da forma mais clara, concisa e coesa possível. 

Nessa linha, em complementação à previsão do artigo 14, o §7º, I do artigo 15, 
arremata: “Nas compras deverão ser observadas, ainda: I - a especificação completa do bem a ser 
adquirido sem indicação de marca;“ 

Com efeito, outra conclusão não pode ser feita que não seja a de que a Lei nº 8.666/93 
buscou regulamentar as compras de forma que os produtos que fossem adquiridos pudessem ter suas 
especificações amplamente conhecidas. 

Ademais, a importância sobre este tema vislumbra-se indiscutivelmente reconhecida, de 
maneira que a posterior Lei nº 10.520/2002, que instituiu a modalidade de licitação denominada 
Pregão, determinou de modo expresso no artigo 3º, II: 

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;” 

Posto isso, o legislador buscou que a licitação fosse realizada de forma simples e 
precisa, contendo, todos os pormenores técnicos do objeto de forma clara aos licitantes, mas sem que 
haja uma especificação excessiva e desnecessária que limite a competição, para que, de posse 
dessas informações, as empresas possam disputar o certame respaldados pela Isonomia 
Constitucional.  

Confirmando a proibição legal de especificação excessiva o artigo 7º, parágrafo 5º, da 
Lei 8.666/93 estabelece ser vedada a descriminação de produtos que direcionem os licitantes 
exclusivamente para uma única marca/fabricante. Vejamos: 

"Art. 7º (...) 

§ 5o É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório." 
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Já o seu artigo 15, parágrafo 7º, inciso I, estabelece que deve haver a especificação 
completa do bem a ser adquirido “sem indicação de marca”. 

DO DIRECIONAMENTO DE MARCA 

Em análise do Edital publicado para o Pregão Presencial nº 091/2018 verifica-se que os 
itens 24, 27 e 37 encontram-se em desacordo com a legislação aplicável pois apresentam 
especificações que estão restringindo a participação de marcas similares com a mesma composição e 
de qualidade igual ou superior na sua formulação. Vejamos cada item detalhadamente. 

O item nº 24 possui a seguinte especificação: FORMULA INFANTIL ANTI 
REGURGITACAO - formula infantil anti regurgitação espessada com amido pré-gelatinizado para 
lactentes de 0 a 12 meses que apresentem regurgitação e ou refluxo gastro esofágico lata com 400g. 

Verifica-se da descrição colacionada supra, que exige como agente espessante o 
amido pré-gelatinizado, o direcionamento dos licitantes tão somente para os produtos denominados 
NAN AR e ENFAMIL, que possuem como fabricantes exclusivos a NESTLE e a MEADJONHSON, 
respectivamente.  

Ocorre que, o amido pré-gelatinizado como agente espessante não se trata de 
ingredientes exclusivo e indispensável para a elaboração de fórmula infantil indicada para lactente 
com refluxo, pois não constam das Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA, nem tampouco no 
padrão de referência, que é o leite materno. 

Sendo assim, produtos que possuem outros ingredientes na função de agente 
espessante também se enquadram nos requisitos estabelecidos pelas Resoluções da Diretoria 
Colegiada da ANVISA e pelo padrão de referência, que é o leite materno, e possuem estudos 
comprovando a mesma eficácia e benefício nutricional quando comparados com o agente espessante 
indicado no descritivo. 

Sendo assim, com o objetivo de possibilitar a concorrência, por meio da oferta de 
produtos de outras marcas que possuem qualidade igual ou superior, tal especificação poderia 
perfeitamente, e sem nenhum prejuízo para a composição buscada pelo Órgão solicitador dos 
produtos, ser substituída pela seguinte descrição: Fórmula infantil anti regurgitante contendo 
caseína e proteínas do soro do leite. Presença de agente espessante podendo ser a goma de 
jataí ou amido pré-gelatinizado ou ainda goma de jatai acrescida de amido de tapioca. 
Enriquecida com ferro e vitaminas. Que apresente predominância de lactose ou a maltodextrina 
em sua composição como fonte de carboidrato. Lata com 400g. 

Na sequência, temos o item nº 27 com esta redação descritiva: FORMULA INFANTIL 
DE PARTIDA - fórmula infantil de partida contendo 100 de proteína do soro do leite parcialmente 
hidrolisada com 95 de gordura vegetal 4 de gordura láctea 1 de óleo de peixe fonte de carboidrato: 
100% lactose. Contém dha e ara e nucleotídeos. Produto isento de glúten. Lata com 800g. 

Neste item o Edital traz exigências acerca da proporção entre a gordura vegetal e a 
gordura láctea da fórmula infantil, determinando que ela seja composta exatamente com 95 de gordura 
vegetal 4 de gordura láctea 1 de óleo de peixe, incorrendo assim, mais uma vez, em direcionamento 
de marca e restringindo os licitantes tão somente para um produto disponível no mercado, qual seja, o 
NAN HÁ, que possui como fabricante exclusivo a NESTLE. 

Ocorre que, produtos que possuem em suas fórmulas quantidades de gorduras 
vegetais e lácteas diversas da especificada em Edital, também se enquadram nos requisitos 



 

Página 6 de 10 

 

estabelecidos pelas Resoluções da Diretoria Colegiada da ANVISA e pelo padrão de referência, que é 
o leite materno, e possuem estudos comprovando a mesma eficácia e benefício nutricional quando 
comparados com os produtos que possuem os ingredientes indicados no descritivo. 

 

Nesse sentido, para que seja possibilitada a concorrência isonômica entre os licitantes 
sem que haja qualquer prejuízo para a composição buscada pelo Edital, sugere-se que a descrição do 
item 27 seja substituída pela seguinte redação: FORMULA INFANTIL DE PARTIDA formula infantil 
de partida contendo 100 de proteína do soro do leite parcialmente hidrolisada com  
PREDOMINANCIA De gordura vegetal EM RELAÇÃO A gordura láctea CONTENDO óleo de 
peixe.  Fonte de carboidrato: 100% lactose. Contém dha e ara e nucleotídeos. Produto isento de 
glúten. Lata com 800g. 

Por fim, com relação ao item 37, o Edital traz a seguinte redação: FÓRMULA INFANTIL 
SEM LACTOSE suplemento complemento nutricional em pó para crianças de 01 a 10 anos de idade  
sem lactose  sabor baunilha  lata de 400g. 

Neste item o Ato Convocatório faz uma restrição injustificada, ele exige em seu 
descritivo a isenção de lactose para um suplemente/complemento com a simples denominação de 
SUPLEMENTO / COMPLEMENTO, sem fazer a indicação de que o produto será destinado à crianças 
com restrição alimentar. 

Sobre esse assunto, determina a Portaria nº 32 da ANVISA, de 1998, que: 

Suplementos Vitamínicos e ou de Minerais para fins deste regulamento, doravante 
denominados simplesmente de "suplementos", são alimentos que servem para 
comtemplar com estes nutrientes a dieta diária de uma pessoa saudável, em casos 
onde sua ingestão a partir da alimentação, seja insuficiente ou quando a dieta requerer 
suplementação. Devem conter um mínimo de 25%, e no máximo até 100% da Ingestão 
Diária Recomendada (IDR) de vitaminas e ou minerais, na porção diária indicada pelo 
fabricante, não podendo substituir os alimentos, nem serem considerados como dieta 
exclusiva. 

O Edital ao descrever o item simplesmente como SUPLEMENTO não justifica a 
restrição de lactose exigida na sequência, já que, consoante a legislação determina os suplementos 
são indicados para a dieta diária de uma pessoa saudável. E, em sendo um produto indicado para 
uma dieta saldável, não há a necessidade de isenção de lactose no mesmo. 

Nesse ponto, trazemos à baila os benefícios que a lactose traz ao ser-humano que não 
possui nenhuma intolerância a este componente: 

• Combustível para o organismo:  A lactose é um tipo de carboidrato que são os macro 
nutrientes. Nosso organismo necessita desse macro nutrientes como fonte de energia. 
Uma espécie de combustível para que possa realizar adequadamente suas tarefas diárias. 

Quando nosso corpo digere os açúcares da lactose (galactose e glucose), essas 
substâncias entram em nossas células onde são imediatamente metabolizadas e 
transformadas em energia. 

• Formação dos músculos: A ingestão de lactose permite que as proteínas sejam 
poupadas e não sejam utilizadas como fonte auxiliar de energia. Desse modo elas 
assumem outro importante papel que é formar os músculos e auxiliar na manutenção do 
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organismo. Esse é o maior dos benefícios da lactose,  para quem pratica atividades 
físicas. 

• Fonte de cálcio: O leite é considerado o principal alimento como fonte de cálcio para 
nutrição humana, de acordo com especialistas em alimentação e saúde. Quando há 
exclusão total dos laticínios em uma dieta, consequentemente ocasiona uma grave 
deficiência desse nutriente. Que é fundamental para a saúde dos dentes e dos ossos. 

Sendo assim, a restrição deste componente no item 37 não só se apresenta 
injustificada como limitadora dos benefícios que o ingrediente proporcionaria aos futuros consumidores 
do mesmo. 

Outro ponto restritor de competitividade bem como de aceitabilidade do produto que 
eventualmente será adquirido é a prévia determinação do sabor. A fixação de apenas um único sabor 
do suplemento/complemente restringe a aceitabilidade do mesmo com relação aos consumidores. 
Sendo assim, necessário se faz que esta característica também seja ampliada, para, mais uma vez, 
ampliarmos o leque de eventuais licitantes, aumentando a competitividade e concorrência de preços, 
bem como aumentarmos a possibilidade de aceitação por parte daqueles à quem se destina esse 
item. 

Dessa forma, a fim de corrigir esta situação, e assim proporcionar uma maior 
concorrência entre os eventuais licitantes, sugerimos a seguinte descrição para o item: Suplemento 
complemento nutricional em pó para crianças com 3-10 anos, podendo ser utilizado também 
para crianças de 1 a 10 anos, sendo facultativa a presença de lactose sabor baunilha ou  
vitamina de frutas  lata de 400g. 

Desta sorte, vislumbramos aqui sugestões de alterações que se adequam 
perfeitamente aos produtos solicitados pelo Edital e que possibilitam a oferta de produtos de igual ou 
superior qualidade pelos possíveis licitantes. 

Neste ponto, importante salientarmos que no Brasil existem legislações específicas 
regulamentando o comércio de fórmula infantil, quais sejam, as Resoluções RDC 41, 42 43 e 46, que 
trazem rigorosas recomendações e exigências a serem observadas. Todas as fórmulas que estão de 
acordo com essas RDC's, independente da marca, nutricionalmente se apresentam aptas para serem 
comercializadas e contém quantidades mínimas e máximas de componentes para atender a 
necessidade nutricional do lactente e suas especificações. 

Logo, as alterações aqui sugeridas apresentam medidas extremamente necessárias, 
pois, caso seja mantida a redação atual do Edital restará prejudicada não só a participação de várias 
empresas que trabalham com outras marcas oferecendo produtos similares, mas também estar-se-á 
infringindo os princípios da isonomia e competitividade que regem as licitações. 

Não obstante, esclarece-se ainda, que as restrições realizadas pelo Edital não possuem 
justificativa prévia, o que não autoriza a referida situação. Até porque, ainda que se tratassem de 
situações deflagradas para o atendimento medidas judiciais e/ou prescrições médicas, tais fatos não 
autorizariam a descrição de itens com direcionamento de marcas. 

Isso porque quando há a realização de um Pregão com o objetivo de atendimento à 
Prescrição Médica e/ou Medida Judicial, a situação não se apresenta como ressalva à vedação legal 
disposta no art. 7º, parágrafo 5º, da Lei 8.666/93, pois, os Processos Licitatórios, na modalidade 
pregão presencial para REGISTRO DE PREÇO, não se enquadram no permissivo legal do referido 
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dispositivo, já que corresponde a REGISTRO DE PREÇOS e não à aquisição imediata de produtos 
sob o regime de administração contratada. 

Ademais, ainda que se tratasse de uma efetiva aquisição de produtos oriunda de 
medida judicial e/ou prescrição médica, tal fato também não se apresentaria como justificativa para o 
direcionamento de marca aqui combatido, pois, a determinação judicial e/ou médica que contém 
indicação de marca restringe a Administração Pública no cumprimento dessas medidas e, ainda, fere 
os princípios da contratação pública. 

Nesse sentido, tem se posicionado a jurisprudência pátria: 

DIREITOS HUMANOS, CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 
PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. REJEITADA. 
CONCESSÃO DE INSUMOS PELO PODER PÚBLICO. MARCA ESPECÍFICA DE 
CURATIVOS E LOÇÃO OLEOSA. INVIABILIDADE. CONCESSÃO PARCIAL DA 
SEGURANÇA. DECISÃO POR UNANIMIDADE. 1. Não há de se falar em ausência de 
direito líquido e certo quando a documentação acostada aos autos é nítida ao demonstrar 
a eficácia dos insumos postulados para o tratamento da enfermidade que acometa a parte 
impetrante. 2. Comunga este Órgão Julgador com o entendimento já esposado pelo 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido em ações que visem ao 
fornecimento gratuito de medicamentos/insumos está relacionado à prestação de 
assistência à saúde constitucionalmente prevista que propicie ao autor o tratamento 
adequado para a sua enfermidade e não o fornecimento de medicamento/insumo 
específico. 3. Desse modo, assegura-se ao cidadão o fornecimento pelo Poder Público 
dos medicamentos/insumos indicados para o seu tratamento conforme receituário médico, 
possibilitando, porém, sua substituição por outro de idêntica composição, genérico ou 
similar, ou de outra marca comercial e fabricante, respeitando-se sempre a prescrição da 
fórmula, quantidade efetuada pelo profissional competente, o mesmo princípio ativo e o 
mesmo efeito terapêutico, sem prejuízo da qualidade do tratamento buscado. 4. A 
determinação judicial que restrinja a obrigação de fornecimento de medicação/insumos a 
determinada marca comercial e laboratório - por muitas vezes de custos mais elevados 
que seus genéricos/similares - além de resultar na violação de princípios básicos da 
contratação do Poder Público (impessoalidade, legalidade, moralidade e isonomia), 
caracteriza indevida ingerência do Poder Judiciário nas políticas públicas a cargo da 
Administração e representa dispêndio necessariamente maior de recursos públicos 
destinados à área da saúde, em prejuízo da higidez do Sistema Único de Saúde como um 
todo. 5. Concessão parcial da segurança por unanimidade de votos no sentido de 
assegurar ao impetrante o fornecimento gratuito e contínuo pelo impetrado, de (i) 
CURATIVOS DE SILICONE NÃO ADERENTES das mesmas características dos 
postulados, sem necessidade de vinculação a qualquer marca específica ou fabricante; (ii) 
ÓLEO DE ÁCIDOS GRAXOS ESSENCIAIS INSATURADOS, disponibilizado pelo SUS, na 
quantidade indicada pela médica dermatologista que lhe assiste conforme receituário 
acostado ao feito, prejudicado o agravo regimental. (TJ-PE - MS: 3938858 PE, Relator: 
Fernando Cerqueira, Data de Julgamento: 06/01/2016,  Grupo de Câmaras de Direito 
Público, Data de Publicação: 25/01/2016) 

REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - SAÚDE: MEDICAMENTO E INSUMOS - 
DIABETES - MARCA ESPECÍFICA - REFRATARIEDADE AOS MEDICAMENTOS 
FORNECIDOS PELO SUS NÃO COMPROVADA. 1. As sentenças ilíquidas proferidas 
contra entes federados devem ser submetidas ao duplo grau necessário de jurisdição. 2. 
As questões de saúde encontram-se devidamente regulamentadas por lei, havendo 
fixação de competências que devem ser obrigatoriamente observadas sob pena de 
ingerência indevida do Poder Judiciário nas políticas públicas. 3. O Sistema Único de 
Saúde (SUS) informa-se pelo princípio da descentralização político-administrativa, que 
importa a regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde. 4. Os insumos 
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pleiteados - seringas e fitas reagentes - são dispensados pelo MUNICÍPIO, por marca 
vencedora em processo de licitação. Destarte, a determinação do emprego de marca 
determinada somente se justifica se dedutível dos autos a impossibilidade de substituição 
do insumo por outro de mesma característica, sem prejuízo da qualidade do tratamento 
buscado, o que não é o caso dos autos. 5. Não comprovada a refratariedade da parte 
requerente ao tratamento com os medicamentos fornecidos pelo SUS, o medicamento 
pleiteado deve ser indeferido. (TJ-MG - AC: 10223082638006001 MG, Relator: Oliveira 
Firmo, Data de Julgamento: 17/12/2013,  Câmaras Cíveis / 7ª CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 19/12/2013) 

Vislumbra-se das orientações jurisprudenciais que a medida judicial e/ou prescrição 
médica deve prever a formulação ou princípio ativo do produto que se pretende adquirir. E ainda, caso 
não seja esse o conteúdo da medida/prescrição, a Administração Pública está perfeitamente 
autorizada a substituir do insumo/produto por outro similar, de mesma característica, sem prejuízo da 
qualidade do tratamento buscado. 

Sendo assim faz-se necessário que o órgão público, ao invés de licitar marca, realize 
um processo de aquisição de fórmulas e dietas baseadas em especificações genéricas, voltadas ao 
tratamento em si e que, assim, abranjam mais de uma marca, com produtos similares, visando dessa 
forma além do atendimento às necessidades dos pacientes a realização de processo licitatório que 
atenda aos comandos da Constituição Federal, isto é, que seja mais competitivo e vantajoso para o 
Município. 

Dessa forma, por não proceder da maneira indicada pela Lei de Licitações e demais 
legislações competentes, resta verificado que o Edital do Pregão em questão viola frontalmente o 
princípio da isonomia (igualdade) que assegura o direito à competição, e que se trata, inclusive, de 
uma característica essencial a qualquer certame licitatório, já que as licitações possuem como objetivo 
precípuo a busca pelo menor preço. 

Assim sendo, pugna-se pela retificação do Edital do Pregão Presencial n. 091/2018, 
para fins de adequá-lo às normas fundamentais do Direito e da Administração Pública. 

DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a adaptação e/ou retificação do Edital do Pregão Presencial 
n. 091/2018, para que sejam alteradas as descrições dos itens 24, 27 e 37, na forma sugerida acima, 
de maneira que as especificações possibilitem a apresentação de proposta com produtos de marcas 
diferentes daquelas que se encontram como referência no Ato Convocatório, mas que são similares, 
atendendo assim ao objetivo do certame, e que são de qualidade igual ou superior na sua formulação. 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá, 06 de Setembro de 2018. 
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